
INDICAÇÃO Nº 424/06

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

              
O  Vereador  que  a  presente  subscreve,  após  cumprir  as

exigências  regimentais  vigentes,  e  ouvido  o  soberano  plenário,
INDICA  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal,  que  interceda  junto  a
Secretaria de Saúde, para que disponibilize 02(duas) ambulâncias
24hs para o Hospital  Municipal,  vez que quando é preciso fazer
alguma  remoção  de  urgência,  não  tenha  que  ser  solicitada  as
mesmas ao Pronto Socorro, tendo em vista que quando requisitadas
demoram muito a chegar, causando um grande transtorno e também
por vezes não tendo nenhuma ambulância no Pronto Socorro, pois a
demora na remoção pode vir causar a morte do paciente.

JUSTIFICATIVA:
           

            

 Maiores informações em plenário. 

Sala das Sessões, 06 de junho de 2006.

Alberto Moreira Jorge
Vereador autor


